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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

 

(Republicação por  incorreção da matéria publicada no Diário Oficial do 
Município de Douradina – DIODINA – na data de 23/12/2022 Ano: 02 Edição: 
423) 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 52/2021 
PARTES - Município de Douradina -MS e a Empresa Construtec Arquitetura e Pré 
Fabricados Eireli ME.  
OBJETO – Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO, a reequilíbrio econômico-
financeiro e a reprogramação do CONTRATO Nº 52/2021, celebrado entre as partes 
acima nominadas, cujo objeto é Contratação de empresa do ramo de engenharia para 
a execução remanescente das obras de implantação e/ou modernização de 
infraestrutura esportiva no município de Douradina, envolvendo: Lote 1 - reforma e 
ampliação do ginásio de esportes; Lote 2 – Reforma e ampliação do campo de futebol 
e Lote 3- reforma e ampliação da quadra de esportes do Bairro Jardim das Primaveras, 
conforme Contrato de Repasse nº 862675/2017/ME/CAIXA Operação 1046322-25 - 
Programa Esporte e Grandes Eventos Esportivos. 
DAS ALTERAÇÕES: Em razão do reequilíbrio, e em virtude do disposto na 

justificativa elaborada pela área técnica e documentos apresentados pela contratada, 

fica acrescido ao valor total do contrato a importância de R$ 343.000,31 (trezentos e 

quarenta e três mil e trinta e um centavos), somando 67,82% (sessenta e sete virgula 

oitenta e dois por cento), passando o valor total atualizado do contrato de R$ R$ 

505.749,76 (quinhentos e cinco mil setecentos e quarenta e nove reais e setenta e 

seis centavos) para R$ 848.750,07 (oitocentos e quarenta e oito mil setecentos e 

cinquenta reais e sete centavos). Em razão da reprogramação dos serviços 

inicialmente contratados, conforme justificativa apresentada pela área técnica, fica 

acrescida ao contrato a importância de R$ 12.475,41 (doze mil quatrocentos e setenta 

e cinco reais e quarenta e um centavos) passando o valor de R$ 848.750,07 

(oitocentos e quarenta e oito mil setecentos e cinquenta reais e sete centavos) para 

R$ 861.225,48 (oitocentos e sessenta e um mil duzentos e vinte e cinco reais e 

quarenta e oito centavos), perfazendo uma alteração percentual de 1,47% (um vírgula 

quarenta e sete por cento). Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a vigência do 

Contrato nº 52/2021, iniciando-se em 31/12/2022. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, §1º, inciso II c/c Artigo 65, inciso II alínea “d” 
e § 1º e § 2º, da Lei 8.666/93 
Douradina –MS, 22 de dezembro 2022. 
ASSINAM: Jean Sérgio Clavisso Fogaça - Prefeito Municipal e Ely da Silva Quevedo 
– Contratada. 
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